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E X P E D IE N T E

O Diário Oficial do Município de Castilho, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

A C E RV O

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Castilho poderão 
ser consultadas através da internet, por meio do seguinte 
endereço eletrônico: www.castilho.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/castilho
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Decretos
Decretos

DECRETO Nº 7.410, DE 15 DE ABRIL DE 2024.

“Dispõe  sobre  a  fixação  do  valor
venal  de  bem  para  fins  de
tributação do ITBI – Imposto sobre
Transmissão  de  Bens  Imóveis
rurais”.

PAULO  DUARTE  BOAVENTURA,  Prefeito  do
Município de Castilho, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições legais,

Considerando o disposto no artigo 3º da Lei nº 2.023,
de 11 de maio de 2010; e

Considerando a variação mensal de 0,16% em maço
de 2024, do IPCA/IBGE, índice oficial de inflação,

DECRETA:
Art. 1º. O valor venal do bem, para fins de tributação

do ITBI – Imposto sobre Transmissão de Bens Imóveis rurais
do Município de Castilho, fica fixado em R$ 22.758,33 (vinte
e dois mil, setecentos e cinquenta e oito reais e trinta e três
centavos), o hectare.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Castilho/SP, 15 de abril de
2024.

PAULO DUARTE BOAVENTURA
Prefeito Municipal
Publicado e registrado nesta Secretaria, na data supra.
EUNICE PEREIRA
Secretária de Administração

...........................................................................................................

Portarias
Portarias

PORTARIA Nº 128, DE 16 DE ABRIL DE 2024.

“Dispõe  sobre  a  admissão  de
servidor  aprovado  em  concurso
público e dá outras providências”.

PAULO DUARTE BOAVENTURA, Prefeito do Município
de Castilho, Estado de São Paulo, usando das atribuições
que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:
Art. 1º. Admitir, nesta data, sob o regime jurídico da

C.L.T.  –  Consolidação  das  Leis  do  Trabalho,  JAIR
NOGUEIRA DE SOUSA, inscrito no CPF sob o nº 158. ***.
***-52, devidamente habilitado no Concurso Público  nº
001/2021, para o emprego público efetivo de Motorista,
lotado na Secretaria de Obras e Logradouros.

Art.  2º.  O  Departamento  de  Recursos  Humanos,
deverá  tomar  as  medidas  legais  necessárias,  visando

efetuar a nomeação autorizada.
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação, revogadas as disposições em contrário.
Prefeitura do Município de Castilho/SP, 16 de abril de

2024.
PAULO DUARTE BOAVENTURA

Prefeito Municipal
Publicada  e  registrada  neste  Departamento  de

Secretaria  Geral,  na  data  supra.
EUNICE PEREIRA
Secretária de Administração

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 129, DE 16 DE ABRIL DE 2024.

“Dispõe  sobre  a  contratação  de
Professor por prazo determinado
e dá outras providências”.

PAULO DUARTE BOAVENTURA, Prefeito do Município
de Castilho, Estado de São Paulo, usando das atribuições
que lhe são conferidas por Lei,

Considerando  o  disposto  no  Decreto  Municipal  nº
7.346/2024,  que  autoriza  a  contratação  temporária  de
Professor para a rede municipal de ensino.

RESOLVE:
Art. 1º. Contratar, nesta data, sob o regime jurídico da

C.L.T  –  Consolidação  das  Leis  do  Trabalho,  por  prazo
determinado,  até  14/08/2024,  por  meio  do  Concurso
Público nº 001/2022,  a  senhora DAYANI REIS FARIA
GASQUES, inscrita no CPF sob o nº 368. ***. ***-40, para
exercer as funções de Professor de Creche - Temporário,
lotada na Secretaria de Educação, Cultura e Desporto, onde
exercerá suas funções na CEI CRIANÇA FELIZ.

Art.  2º.  O  Departamento  de  Recursos  Humanos,
deverá  tomar  as  medidas  legais  necessárias,  visando
efetuar a contratação autorizada.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Castilho/SP, 16 de abril de
2024.

PAULO DUARTE BOAVENTURA
Prefeito Municipal

Publicada e registrada nesta Secretaria, na data supra.
EUNICE PEREIRA
Secretária de Administração

...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Aviso de Licitação
Aviso de Licitação

Acha-se aberto, na Prefeitura do Município de Castilho,
o  Processo  Licitatório  30/2024,  na  modalidade  de
Concorrência  01/2024,  na  forma  eletrônica,  para  a
contratação de empresa de engenharia para execução de
obra, com fornecimento de materiais, para pavimentação
asfáltica  a  ser  realizada  na  Rua  Manoel  Ribeiro  e  Rua
Moisés Garcia de Araújo, objeto do Contrato de Repasse nºE
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911439/2021/MDR/CAIXA, celebrado com a União Federal,
por intermédio do Ministério de Desenvolvimento Regional,
representada  pela  Caixa  Econômica  Federal,  autorizado
pela Lei Municipal 3.351, de 01 de março de 2024. Início de
recebimento das propostas: 08h00min do dia 16/04/2024.
Término do recebimento das propostas: 08h00min do dia
02/05/2024. Abertura e análise das propostas: 08h01min às
09h00min do dia 02/05/2024. Início da etapa de lances:
09h01min do dia 02/05/2024. Referência de tempo: horário
de Brasília – DF. Local/Sistema: Bolsa de Licitações do Brasil
–  BLL  www.bll.org.br.  O  edital  completo  e  seus  anexos
serão fornecidos aos interessados, na Praça da Matriz, 247,
na cidade de Castilho, Estado de São Paulo, e o arquivo
digital  será  disponibilizado  no  Portal  Nacional  de
Contratações Públicas (PNCP), no portal da transparência
d o  M u n i c í p i o  d e  C a s t i l h o  n o  s i t i o
h t t p s : / / w w w . c a s t i l h o . s p . g o v . b r  o u
http://45.175.171.143:8079/Transparencia/, ou pelo e-mail:
licitacao@castilho.sp.gov.br,  licitacaocastilho@gmail.com;
qualquer pedido de esclarecimento, em relação a eventuais
dúvidas na interpretação do presente Edital e seus Anexos,
deverá  ser  encaminhado  por  escrito,  ao  Agente  de
Contratação, na Prefeitura do Município de Castilho, Praça
da Matriz,  247,  nesta cidade,  CEP 16920-000,  ou ainda,
pelo telefone (18) 3741-9000, ramal 9034. Castilho – SP, 15
de abril de 2024. Paulo Duarte Boaventura. Prefeito.
...........................................................................................................

Extrato
Extrato

EXTRATO DE CONTRATO
Identificação: 3º Termo Aditivo ao Contrato.
Contrato nº (de origem): 013/2021/L&C.
Contratante: Município de Castilho.
Contratada: Liz Serviços Online Ltda.
Objeto: Aditamento do prazo de vigência do contrato

administrativo  para  a  prestação  de  serviços  de
gerenciamento, publicação, consolidação e compilação dos
atos oficiais do Município, permitindo consulta ao conteúdo
em  versões  específicas  (versionamento  das  alterações),
incluindo integração das leis  estaduais  no resultado das
pesquisas  e  link  de  consulta  direto  a  elas  quando
mencionadas no teor das normas municipais, e acesso ao
maior  banco de dados de legislação da América Latina,
compreendendo realizar pesquisas em mais de 6 milhões
de normas municipais e estaduais.

Valor: R$ 7.200,00.
Data da assinatura: 15/04/2024.
Vigência: 29/04/2025.
Modalidade: Dispensa.
Prefeitura do Município de Castilho – SP, 15 de abril de

2024.
Paulo Duarte Boaventura – Prefeito.

...........................................................................................................
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VERSÃO PARA IMPRESSÃO
Código Verificador: 0f88-54ff-7b35-576f

Este documento é representação para impressão e cópia do original eletrônico do Diário
Oficial do Município de Castilho (SP), Edição nº 1279, ano VII, veiculado em 16 de abril de
2024.

O documento original foi assinado digitalmente por HELIO PRATES BRANDAO (CPF
***492958**) em 16/04/2024 às 08:15:40 (GMT -03:00).
Certificado digital ICP-Brasil emitido por AC Imprensa Oficial SP RFB G5 | Secretaria
da Receita Federal do Brasil - RFB, do tipo A3.

Para conferir o original, acesse:
https://www.dioe.com.br/verificador/0f88-54ff-7b35-576f


